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Redação Final do Projeto de Lei Nº 119/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera disposições da Lei Municipal nº 1.547 de 12 de abril de 1995, e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.547, de 12 de abril de 1995, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
...
Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de Bom Retiro do Sul, será composto por 14 (quatorze) membros e respectivos suplentes, todos nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, na seguinte proporção:
...
Art. 2º Incluí inciso I e II, no artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.547, de 12 de abril de 1995, com a seguinte redação:
...
I - 05 (cinco) representantes do poder público;
II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil, escolhidos dentre associações, sindicatos e líderes comunitários.
...
Art. 3º Altera o §2º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.547, de 12 de abril de 1995, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
...
§ 2º Os membros do conselho serão nomeados pelo Prefeito Municipal através de Portaria.
...
Art. 4º Altera o §4º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.547, de 12 de abril de 1995, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
...
§ 4º Os representantes da sociedade civil que participam do Conselho deverão indicar 02 (dois) nomes, o titular e seu suplente, através de ofício dirigido ao Prefeito;
...
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 01 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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